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Mensagem no M7DA22, de 30 de agosto de2022

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a essa augusta Casa Legislativa,
por intermédio de Vossa Excelência, nos termos da Lei Orgânica do Município, em
caráter de URGÊNCIA/URGENTíSSIMA, o incluso Projeto de Lei que dispÕe sobre as
diretrizes e procedimentos para aplicação da compensação ambiental de
empreendimentos considerados de relevante impacto ambiental e revoga a Lei
Municipal no 769 de 27 de outubro de 2A21.

O Proteto de Lei Ordinária em alusão obietiva dotar o Município de
Itaitinga de necessária competitividade na política de atratívidade de
empreendimentos, assegurando. no entanto. eventual compensação ambiental, para
os casos que se Íazem presentes atividades de relevante impacto ambiental.

Desta Íorma, considerando a existência de relevante interesse
público devidamente justificado, solicito que o presente Projeto seja apreciado e
votado em caráter de urgência/urgentíssima, certo de quê a presente proposiçáo
merecerá melhor acolhimento por parte dessa augusta Casa Legislativa.

Nesta oportunidade renovo a.V Exa. e aos seus ilustres pares,
votos de estima e consideraçâo.

F

Exmo. Sr.
Vereador José Clenildo Nunes de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de ltaitinga-CE
NESTA
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Projeto de Lei n" /2Q22, de 30 de agosto de 2022.

olspÔE SOBRE AS DIRETRIZES E

PRocEDTMENToS PARA neltcnçÃo DA
coMPENSnçÃo AMBTENTAL DE
EMPREENDIMENTOS CONSIDERADOS DE
RELEVANTE IMPACTO AMBIENTAL,
REVOGANDO A LEI NO 769 DE 27 DE
OUTUBRO DE 2021, E DA OUTRAS
pnovroÊrucrAS.

O PREFEITO IíUNICIPAL DE ITAITINGA:

Faço saber que a Cámara Municipal de ltaitinga, aprovou e eu sanciono a
presente Lei:

Art. 1'- Para os fins desta Lei consideram- se:

I - lmpacto negatívo, não mitigável - porção residual, não mitigável do
impacto decorrente de empreendimentos e atividades, considerados efetiva ou
potencialmente poluidores: que possam comprometer a qualidade de vida de uma

região ou causar danos aos recursos naturais,

ll - Termo de Compensação Ambiental - instrumento com força de título
executivo, extrajudícial, assinado entre empreendedor e a Secretaria Municipal de
Meio Ambiente e Controle Urbano, que estabelece as obr§ações, prazos e demais
informações pertinentes para a implantação das nredidas de compensafio ambiental,
bem como, e onde serão aplicados os recursos advindos da mesma:

lll - Custo tôtal de implantação do empreendimento - valores relativos
aos componentes previstos, desde a fase inicialde viabilidade do empreendimento até
sua efetiva impiantação;

lV - Unidades de Conserva$o: espaço tenitorial e seus recursos
ambientais com características naturais relevantes, legalmente instrtuido pelo Poder
Público, com objetivos de conservação e limites definidos, sob regime especial de
administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção;

Y - Zona de Amortecimento: o entorno de uma unidade de conseryação,
onde as atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições especíÍicas, com o
proposito de minimizar os impactos negativos sobre a unidade.
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9.985/2000, será exigível dos empreendimentos de relevante impacto ambiental no

Municipio de ltaitinga"

§ 1o A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Controle Urbano
(SEMAMI de ltaitinga deverá emrtir parêcer para fins de levantamento dos impactos
não mitigáveis deconentes da atividade licenciada e posterior fixação do valor da

compensação ambiental, o qual será calculado multiplicando o custo total de
irnplantaçâo do empreendimento pelo percentual fixo de 0,5olo para todos os

empreendimentos de relevante impacto ambiental em licenciamento.

§2o Apos emissáo de parecêr técnico, o valor da compensação

ambiental será objeto de Termo de Compromisso Ambiental.

Art, 3" - Para o efeito desta Lei, qualquer um dos seguintes casos são

considerados empreendimentos e atividades de relevante impacto ambiental:

a)Aqueles que necessitam de Estudo de lmpacto Ambientalconforme o
que dispoem a Resolução CONAMA n.o001, de 23 de janeiro de 1986,

b)Aqueles que afetam direta ou indiretamente a saúde, a segurança e o
bem-estar da populaçâo, as atividades sociais e econômicas, a biota, as condições
estéticas e sanitárias do meio ambiente e a qualidade dos recursos ambientais,

c) Empreendimentos de parcelamento de solo (Loteamentos);

d) Empreendimentos quê apresentem acima de 10.000 m2 (Dez mil
metros quadrados) de área inrpermeabilizada;

e) Demais empreendimentos e atividades altamente impactantes, assim
definidos pela Secretaria Municipalde Meio Ambiente e Controle Urbano (SEMAMi.

Art" 4"- A definição da incidência da compensação ambiental, como
condicionante do procêsso de licenciamento, com seus respectivos prazos de
atendimento, caberá a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Controle Urbano
(SEMAM), com base nos estudos ambientais, apresentados pelo empreendedor e
pareceres técnicos de licenciamento que caracterizem os impactos negativos e não
mitigáveis aos recursos ambientais,

Art. 50 - Para análise dos processos da @mpensação ambiental, serão
observados os seguintes trâmites:
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do Secretário ou mediante recurso interposto no prazo máximo de 05 (cinco) dias.

apos a notÍficação do empreendedor.

Art. 6' - A condicionante relativa à compensação ambiental, fixada nos

termos do art. 3" desta Lei, somente será considerada atendida, para a emissão de

renovaçÕes, licenças subsequentes e/ou regularizaçÕes. após a assinatura do Termo

de Compromisso Ambiental, a que se refere o inciso ll, do Art. 1" desta Lei'

§1". O Termo de Compromisso Ambiental deverá ser assinado entre o

empreendedor e a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Controle Urbano
(SEh/tAM), no prazo máximo de 05 (cinco) dias, após expedição de parecer iurídico
favorável a celebração do Termo.

§ 2". Caso o empreendedor não assine o referido Termo no prazo

estipulado, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Controle Urbano (SEMAM)

expedirá notificação ao interessado para que, em praza máximo de 48 horas a contar

do recebimento da mesma, proceda a assinatura do Termo de Compromisso, sob
pena de incorrer nas penalidades cabíveis.

Art. 7' - A incidência da compensação a que se refere esta Lei, nos

tormos do art. 36 da Lei Federal n" 9.98512000, deverá ser deÍinida na fase de Licença
de lnstalação.

§1' Os empreendimentos considerados de relevante impacto ambiental
e já licenciados, que não üveram a compensação ambiental definida na fase de

Licença de lnstalação, dependerão do atendimento do disposto nos termos desta Lei,
para obtenção de renovaçôes, licenças subsequentes e / ou regularizações, na fase
de licencianrento em que se encontram,

§2" Os empreendimentos, carecedores de Licença de Operação, que
concluíram o processo de licenciamento após a publicação da Lei 9.985, de 18 de
julho de 2000 e que não tiveram suas compensaçÕes ambientais definidas poderão
ser convocados pelo órgão licenciador para se adequarem ao dísposto nos termos
desta Lei.

§3" No caso de ampliação ou modificação de empreendimento já
licenciado, o cálculo da compensaÇão ambiental terá como base o custo de sua
ampliação ou modificação.

§4ô Os empreendimentos gue se enquadrarem nos parágrafos 2o e 3"
deste artigo deveÉo iniciar o cumprimento da compensação ambiental, conforme o
estabelecido. no cronoglaqa 9o f"qnq dq Cpmprgmlssg Ambiental. , r . . . ú .
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2 - 15 {quinze) dias a contar da decisâo do Secretário que fixar a

compensação ambiental, quando a condicionante for estabelecida na fase de Licença
do lnstalafro (Ll), ou Licença de Operação (LO) ou regularizaçÕes;

Parágrafo único - No caso previsto pelo inciso V deste artigo, o
empreendedor deverá enviar à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Controle
Urbano (SEMAM), imediatamente após a realização do depósito, cópia autenticada do
Documento únrco de Anecadaçao Municípal (DUAM) quitada.

Art. 9" - A compensação ambiental de que trata esta Lei não exclui a

obr§ação de atender às condicionantes definidas no processo de ilcenciamento,
inclusive compensaçÕes de natureza distinta das exigidas por Lei, bem como demais
exigências legais e normativas.

Art.10 - O não cumprimento das obrigaçÕes e prazos acordados no

Termo de Compromisso Ambiental ensejará na aplicação de medidas cabiveis nos
termos da legislação vigente, sem prejuízo das consequências explícitas no próprio
Termo de Compromisso.

Art.11 - Os casos omissos quanto à aplicação dos procedimentos
relativos à compensação ambiental serão analisados e deliberados pela Secretaria
Municipal de lVleio Ambiente e Controle Urbano (SEMAM).

Art.12 - A presente Lei poderá ser regulamentada através de Decreto do
Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal no 769, de 27 de outubro de
2021.

Paço da Prefeitura Municipal de aos 30 mês de agosto de
2022

iíiç'al,
ro ARES

PREFEITO IC DE ITAITINGA

a a

Âv, Cel. Virgilio Tavora. l7l0. llaitingn C*

t85) 3377.1361

preÍ*itura o iti-rilínqa.ce.qov. àr

www.ílâ,tingâ. ce gov. br

t

I

L.i q

,,/#ttcut

flE

L



PRf FEITI.'RA MUNICIPAL DE

["]'Àl'['lNt;À
* Conr,tÍuindo novos c6vn1p[65 *

I - Caberá à Secretaria de Meio Ambiente e Controle Urbano (SEMAM),

em prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da emissão do parecer técnico que

levantará os impactos não mitigáveis decorrentes da atividade licenciada, encaminhar
a Assessoria Jurídica, os êstudos ambientais, pareceres, certificado da licença e rol

d a s condicionantes do respectivo em preend imento ;

ll - Caberá ao empreendedor, quando solicitado, apresentar
informações sobre os custos totais previstos para â ímplantação do empreendimento,

na forma de planilhas, eventuais propostas de cumprimento e outras informações

complementares, com base nas seguintes orientações:

a) serão consíderados no custo total de implantação do
empreendimento, para efeito do cálculo da compensação ambiental, os investimentos

destinados à mitigação dos impactos causados pelo empreendimento;

b) serão deduzidos do custo total de implantaçáo do empreendimento,
para efeito do c'álculo da compensação ambiental, os investimentos que possibilitem

alcançar níveis de qualidade ambiental, que superem os parâmetros mínimos

estabelecidos pela legislação vigente e, assim considerados pelo órgão licenciador;

c) é facultado ao empreendedor, apresentar propostas para o

cumprimento da compensação, que deverão ser analisadas pelas unidades
competentes e posteriormente aprovadas pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Controle Urlrano (SEMAM);

d) a informação sobre os custos do empreendimento deverá ser
prestada pr profissional legalmente habititado e estará sujeita a revisão, por parte da

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Controle Urbano (SEMAM). impondo-se ao
profissional que a prestou e ao ompreendedor, as sançÕes administrativas, cíveis e
penais, nos termos da lei. pela falsidade das mesmas.

lll - Caberá a Assessoria Jurídica da Secretaria, no prazo máximo de 10
(dez) dias, contados após o recebimento de todas as inÍormações necessárias, bem
como parecer técnico e jurídico infonnando o valor da compensação ambiental e as
condiçôes da compensação, observado o atraso. pelo empreendedor. na entrega dos
documentos e informações solicitadas, implicará a ampliação do prazo estabelecido
para análise e emissão dos pareceres técnico e jurídico, na proporcionalidade do
mesmo.

lV - O valor da compensação ambiental fixado e aprovado pela
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Controle Urbano (SEMAM) será expresso
em Termg de C.onrprgmisso {mbieçta[ qpe não poderá"se"r a$e1adg, salvo Bor.dqpisão,

r,: Âv. Çcl. Virgrllo Tavorn, 171O. llartinga . Çr

: {85i 3377-1361

praíeiture r: itÍlitinga.ea.gov br

www. itiritirrga.§e.gov.hí

L.dI É
(



PÊ'FEITI'RÂ MI,INICIPAL DE

l..['AJ'I'lNÇA
* ConstruincJç novos eaminhos -*

Art. 80 - 0 cumprimento da compensaÇão ambiental atenderá às

prioridades estabelecidas pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Controle

Urbano (SEMAM), observadas as seguintes alternativas:

| - aquisição de tenas pelo empreendêdor, para fins de implantação de

Unidades de Conservação, mediante indicação da Secretaria Municipal de Meio

Ambiente e Controle Urbano (SEMAM) das glebas a serem adquiridas, com as

respectivas avaiiações feitas pelo setor competente da admtnistração públtca

municipal, devendo o empreendedor após a aquisição. realuar a dação em pagamento

ao Município;

ll - execução de serviços, aquisição de bens, e outras açÕes realizadas,
drretamente, pelo empreendedor, observado o seguinte:

a) as unidades competentes fornecerão os Termos de Referência que

definirão com clareza o objeto e conteúdo dos trabalhos a serem realizados;

b) as despesas deverão ser realizadas nos limites de valores analisados
e aprovados pelo Secretário da Secretaria lVlunicipal de Meio Ambiente e Controie
Urbano (SEMAM);

c) os serviços realizados serão aprovados pela Secretaria Municipal de

Meio Ambiente e Controle Urbano (SEMAM), ou por quem de direito indicado pela

Secretaria;

d) as despesas realizadas serão deduzidas no valor total da
compensação, a medida de sua execuçáo e aprovação pela Secretaria Munrcipal de
Meío Ambiente e Controle Urbano (SEMAM).

lll - desenvolvimento de estudos para a criação de Unidades de
Conservação;

lV - desenvolvimento de pesquisas no interior de Unidades de
Conservação e suas zonas de amortecimento;

V - deposito de recursos Íinanceiros. quando for o caso. em conta
específica do Fundo Municipal de Meio Ambiente, por meio das seguintes alternativas.

a) O pagamento em parcela única, da seguinte forma

1 - 10 (dez) dias da concessão da Licença de lnstalação (Ll);
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